
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Lei n.° 898/2005 Araguatins/TO, 26 de agosto de 2005.

"Altera dispositivo da Lei Municipal n°
873/04 de 30 de setembro de 2.004 -
que dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Público Municipal de
Araguatins ".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do

Tocantins, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art.l°- O art. 2o letras a,b,c e d, seus parágrafos e incisos, Artigo 3o

e incisos e Artigo 4o da Lei n° 659 de 23 de abril de 1998, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

Artigo Io inciso V.

V - Racionalização da estrutura de cargos, carreiras e salários para

uma eficiente gestão de recursos humanos.

Art. 2o Inciso IV.

IV - Férias nos termos da lei conforme o disposto no artigo 83.

Art. 6o - Inciso II

II - Classe de suporte pedagógico composto pelas funções de
confiança de: Coordenador Geral, Inspetor Escolar, Orientador Educacional,
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